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POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 04 DE DEZEMBRO DE 2017

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 227, de 04 de dezembro de 2017)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º  Ten  RRBM  Mat.  101149-9/JOSE  DUTRA  MONTEIRO  –  Pagamento  do  13º  salário
proporcional relativo ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5751961-7/2016:
–  Deferir, quanto ao pagamento de 06/12 (seis doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de
2016,  tudo  em  conformidade  no  contido  na  Lei  Complementar  nº  078/2005  c/c  o  encaminhamento  nº
164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e
posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1225/2017/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 20763-2/ JOSENILDO CORDEIRO DE LIMA – Pagamento das licenças
especiais, conforme protocolo SIGEPE nº 5667382-1/2016: –  Deferir o pagamento de 180 (cento e oitenta)
dias  da  licença  especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir o pagamento das licenças especiais referentes aos 2º e 3º
decênios, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção
de  Finanças/DGP-4  para  providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 1309/2017/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 21396-9/ ELENILTON MARQUES DE QUEIROZ – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5607892-1/2017: – Deferir o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1311/2017/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 27938-2/ SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA –  Pagamento da diferença
dos proventos na graduação de 1º Sargento nos meses de fevereiro a julho de 2015,  conforme protocolo
SIGEPE nº 5646367-1/2016: – Indeferir por falta de amparo legal, haja vista que percebe os proventos em
conformidade com o ato aposentatório de acordo com informações observadas nas fichas financeiras. Arquivar
nos assentamentos do militar. (Nota nº 1325/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24587-9/ EDVALMIR RAMOS DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5614373-2/2017: – Indeferir o pagamento da licença
especial referente ao 3º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 16, de
04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1305/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 23535-0/ MARCILIO EUZÉBIO DOS SANTOS – Pagamento da diferença de
graduação de 3º Sargento para 2º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5696606-2/2016: – Indeferir por
falta de amparo legal, haja vista que percebe os proventos em conformidade com o ato aposentatório de acordo
com informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 26 JAN 2017. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 1322/2017/DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 26262-5/ GENICLAUDIO MACHADO RAMOS – Pagamento da diferença
de graduação de 3º Sargento para 2º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5689576-1/2016: – Indeferir
por falta de amparo legal, haja vista que percebe os proventos em conformidade com o ato aposentatório de
acordo com informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 10 AGO 2016. Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1323/2017/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  22069-8/ LUIS  HENRIQUE  DA SILVA –  Pagamento da  diferença  de
graduação de 3º Sargento para 2º Sargento,  conforme protocolo SIGEPE nº 5613457-4/2016: –  Indeferir
tendo em vista que foi beneficiado na passagem para inatividade com a Lei nº 059/04 de acordo com a Portaria
FUNAPE nº 4027 de 28 OUT 2015. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1326/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20731-4/EDER  JOFRE  DE  LIMA –  Pagamento/Ressarcimento  de
Quinquênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.04.02330.7: – Indeferir, uma vez que o requerente vem
percebendo seus vencimentos com base na Lei nº 169/2011. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1274/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25079-1/ ELDENE  FRANCISCO  DA SILVA  –  Pagamento  referente  ao
Prêmio de Defesa Social (PDS) atinente ao ano de 2010, conforme protocolo SIGEPE nº 5726690-8/2016: –
Indeferir tendo em vista que o servidor já percebeu os valores do PDS atinente ao ano de 2010, segundo
informação prestada pela SSFE/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 1277/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13199-7/CÍCERO VALDIR MONTEIRO DA SILVA – Pagamento de licença
especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5607920-2/2017:  –  Indeferir quanto  à
licença do 1º decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o
Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1300/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17123-9/JOSIAS DOS REIS BARBOSA – Pagamento de licenças especiais
relativas aos 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5674712-5/2017: – Indeferir o pagamento das
licenças  especiais  referentes  aos  2º  e  3º  decênios,  por  não  preencher  os  requisitos  previstos  na  Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1170/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15822-4/JOSAILTON DO NASCIMENTO – Pagamento de licença especial
referente ao 2º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5696979-6/2016: – Indeferir quanto à licença do 2º
decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal),  c/c o Parecer
Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1306/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  29417-9/  MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA  – Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE 5701616-8/2016: – Deferir o pagamento de 120
(cento  e  vinte)  dias  da  referida  licença  especial,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1308/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22704-8/MARIA LUCIA DA SILVA – Pagamento da diferença de graduação
de cabo para 3º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5696220-3/2016: – Indeferir por falta de amparo
legal,  haja  vista  que  percebe  os  proventos  em  conformidade  com  o  ato  aposentatório  de  acordo  com
informação prestada pela SSFE/DGP-4,  datada em 25 JAN 2017.  Arquivar  nos assentamentos do militar.
(Nota nº 1316/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26692-2/ MARIA JOSÉ  DE  AMORIM  BERENGUER  OLIVEIRA –
Pagamento da diferença de graduação de cabo para 3º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5692721-
5/2016: – Indeferir por falta de amparo legal, haja vista que percebe os proventos em conformidade com o ato
aposentatório de acordo com informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 26 JAN 2017. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1317/2017/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  24478-3/MARIA DA CONCEIÇÃO  RODRIGUES PETERSBURGO  –
Pagamento da diferença de graduação de cabo para 3º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5696201-
2/2016: – Indeferir por falta de amparo legal, haja vista que percebe os proventos em conformidade com o ato
aposentatório de acordo com informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 26 JAN 2017. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1318/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28043-7/ANA CRISTINA DE MELO – Pagamento da diferença de graduação
de cabo para 3º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5696224-7/2016: – Indeferir por falta de amparo
legal,  haja  vista  que  percebe  os  proventos  em  conformidade  com  o  ato  aposentatório  de  acordo  com
informação prestada pela SSFE/DGP-4,  datada em 26 JAN 2017.  Arquivar  nos assentamentos do militar.
(Nota nº 1319/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  29150-1/ FERNANDO  LUIZ DE  MELO  –  Pagamento da  diferença  de
graduação de cabo para 3º Sargento, conforme protocolo SIGEPE nº 5613327-0/2016: – Indeferir por falta de
amparo legal, haja vista que percebe os proventos em conformidade com o ato aposentatório de acordo com
informação prestada pela SSFE/DGP-4,  datada em 26 JAN 2017.  Arquivar  nos assentamentos do militar.
(Nota nº 1320/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 29427-6/ MARIA DAS GRAÇAS BALBINO DA SILVA –  Pagamento da
diferença  de  graduação  de  cabo  para  3º  Sargento,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5692749-6/2016:  –
Indeferir por  falta  de  amparo  legal,  haja  vista  que  percebe  os  proventos  em conformidade  com o  ato
aposentatório de acordo com informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 25 JAN 2017. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1321/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

KARLA DAYSE SOUTO MAIOR SILVA, pensionista do ex-Maj PM Mat. 920520-9/LUCIANO
RODRIGUES MAIA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  10 JUL 2017,  conforme protocolo SIGEPE nº 5694719-5/2017: –  Deferir haja  vista  a documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso III,  do  art.  66 da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota
nº 1288/2017/DGP-4).

CANDIDA  DE  ALMEIDA  PEREIRA,  pensionista  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  21812-
0/JOSEVALDO ROBERTO DE ALMEIDA – Pagamento das licenças especiais do 1º, 2º e 3º decênios não
gozadas  pelo  ex-militar,  falecido  em 16  MAI  2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5706454-4/2016:  –
Indeferir quanto à licença do 1º decênio, tendo em vista que foi oportunamente utilizada para gozo pelo ex-
militar, conforme informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 449/2017/DGP-7, datada de
26 JUL 2017, quanto às licenças do 2º e 3º decênios, por não preencher os requisitos previstos na Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1295/2017/DGP-4).

CRISTIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  e ADRIANA SOUZA RIBEIRO DOS SANTOS,
respectivamente filha e viúva do ex-Cb PM Mat. 910324-4/CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO  –
Pagamento de licenças especiais não gozadas pelo ex-militar referentes aos 1º e 2º decênios, falecido em 06
ABR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5685902-8/2016: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias referente ao 2º decênio face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da
FUNAPE, devendo dito pagamento ser dividido em 02 (duas) partes iguais entre os habilitados a pensão por
morte conforme certidão da FUNAPE, e o previsto no Parecer da PGE nº 303/2003 e o art. 109, da Lei nº
10426/90.  Indeferir, o pagamento da licença do 1º decênio, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida
licença especial, em face de informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 999/2016/DGP-7,
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datada de 02 DEZ 2016. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1307/2017/DGP-4).

MARIA  JOSÉ  VIEIRA  DE  BARROS,  pensionista  do ex-  2º  Sgt  RRPM  Mat.  611704-
0/MANOEL ARRUDA DE BARROS – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 21 AGO 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5713699-4/2017: – Deferir haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1314/2017/DGP-4).

MARIA LINDOMAR DA SILVA, viúva do Ex-Cap PM Mat. 18366-0/ANTÔNIO SOARES DA
SILVA,  falecido  em  10  OUT  2010  –  Promoção  do  ex-servidor  ao  posto  de  Major,  lastreado  na  Lei
Complementar 059/2004, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.03.00928.9: – Indeferir, por falta de amparo
legal, tendo em vista que não há elementos novos que possam contribuir para a mudança na decisão proferida
na  Nota  nº  0099/2012/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  024,  de  02  FEV 2012.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1315/2017/DGP-4).

MARIA DE LOURDES GOMES DE BARROS,  pensionista do ex-Cb PM Ref. Mat. 608661-
6/EVANDRO FERRAZ – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 31 AGO 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5739674-5/2016: – Deferir haja vista a documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso III,  do  art.  66 da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à SAD/SUGET. (Nota  nº
1327/2017/DGP-4).

EDNA ARAÚJO  DE  CARVALHO,  pensionista  do ex-Cel  RRPM  Mat.  601997-8/MAURO
CAVALCANTI DE CARVALHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  27  AGO 2017,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5718300-6/2017:  –  Deferir haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1374/2017/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

MARIA DOS PRAZERES FERREIRA DOS SANTOS RAMOS,  viúva do ex-3º Sgt PM Mat.
27893-9/DANIEL DA SILVA RAMOS  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 19 JUN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5706805-4/2016: – Retificar a nota nº
0855/2017/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI da DGP nº 182, de 26 SET 2017, por haver sido publicada
com incorreção.  Onde se lê: sendo resguardada a cota-parte de  RANFRY FERREIRA RAMOS.  Leia-se:
sendo resguardada a cota-parte de JOSE RANFRY FERREIRA RAMOS. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 1416/2017/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar Mat. 112574-5/DANILO QUINTAS SOUTO MAIOR – Pagamento dos dias
trabalhados referente ao período do dia 1º ao dia 16 do mês de JUNHO de 2016, conforme protocolo SIGEPE
nº 5678179-7/2016: –  Deferir,  o pagamento de 14 (quatorze) dias trabalhados no mês de junho de 2016,
conforme  informação  prestada  pela  Seção  de  Finanças/DGP-3,  datada  de  15  AGO  2015.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD.
(Nota nº 1272/2017/DGP-4).
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Ex-policial militar Mat. 29186-2/ LIELÇO SOUZA DA SILVA – Pagamento da licença especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5638001-5/2017: – Indeferir quanto à licença do 1º
decênio,  com base  em informação  prestada  pelo  Arquivo Geral  através  da  Certidão  nº  361/2017/DGP-7,
datada de 22 JUN 2017, o pedido em questão enquadra-se nas condições previstas no Art. 144 da Lei nº 6.783,
de outubro de 1974. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1301/2017/DGP-4).

ALEXANDRE  SANTANA LEITE,  pessoa  que  custeou  o  funeral do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.
606117-6/DJALMA MONTEIRO LEITE – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 04 AGO 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5692152-3/2017: – Deferir haja vista
a documentação comprobatória apresentada e no termo do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À  SSFE/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
1329/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


